
Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro.
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Dia e sobre SubvençÕese A.tudlios.

Art. 2 - Fica a Prefeitura :M:unioipalde Ouro Preto -

autorizada a conceder- no exerc:Ício de 1986, subvenções 0 a:..udUos até a impor-

tância de Cr.••..629.•941.250 (Seiscentos e vinte e nove milhÕes novecentos e qua -

r
renta e !.illl mil duzent is e ct nquerrba cruzeiros), assim tlistribuidos:

~=========~=========
.À. roB:3S ••••.•• ,. •••••••.•••••••••.•••••••••••••.••••.••••.• ~••.•••..•• erA

Para Clu os :Josportivos .~a.d.orista3 em Disputas de Ga..'Ilp6ona-

tos .....··a.trocinados pela LE~••• 4' ••••••••••••••••••••••• " ••••••••• Cr~

l' -n d d ~t:#. rl •. r.. ~ R_ara a.s .oan S e ).>.u:::n.ca•.•.0 Nunc~ 1.0 •••••••••••••••••••••••• evl'-W

Para. Entida.des de Assist~ncia e .~paro ao 1!enor••••••••••••• .cr$

Para. áux:Ílio a Entida.des de Assistência à. Velhice •••••••••••• cr,.
P .....•. '" d '1\~" :-"'..:3' iAara a ..:Jal1t.avasa e J.'tn..serJ..COru.1a .•••••••••••••.••••• "", to •••••••• Cr$

Para Entidailes de Assistência e .I'1mparoao Indigente e ao Les-

valido ••••••••••••••••• ~•..•••••••••••••••••••••••••••••• 9' •••• oe
Para 3ntid!:l.ies Sociais de Desenvokvâmerrto Comu..'1i tário •••••••• os
I'ar-a ?estivida.d.es .!.teligiosas ••••••••••••.••.• P •••••••••••.• «, •• Cr$

?ara.. Festivid.ades Civicas e .OJ)" a:res~•• 4._ .. I!t ••••••••••• e ••• Cr$

""~~vim6nto Brasi eira de .Ufabetizaçao •••••••• ~••••••••••• ~~ ••C
Para a. iga Dsportiva Ouropretana - LEO •••••••••••••••••••• ~

Para Escolas de Sambae Blocos Carrtava1escos ••••••••••••••••• ~
~ #

Para Entidades de Assistenci':1 aos r·nIDicipios•••••••••••••••• ..cr$~------~~~~~
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BoLsaa de 'illstudos a 3studantes Carentes e P,asiden-ea no l<nmi-

? . ~
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Gabinete do Prefeito.
Prefeitura de Ouro Preto

Governo José Leandro
-'='~:':::d':E;;;;i--'Preservando o passado, fazendo o presente, construindo o futuro,

T:rallSporte de Estud.antes Re aí.derrte a na Zona R'tlral •••••.•• + ••• L';;."r;..;:C::.~ :';:;!..;:C;.;·O:..:..::O..;:O;.;·O:.~.:;.'.::OO.;;(\;.;:,.O

T O T A L G E}{ 1.\ L.•..•..•••.•.•.•..•...•......••....•••. CrS 629.941.250=============;=~=
4~t.2Q ~ Constituem ~~cursos financeiros para aten -

der as despesas decorrentes da execução desta Lei, os proYer~entes dcs valores
~ , ,

das dotaçoes propr-i aa cons'tante s do Orçam,ento :para o exeroã oão de 1986 ••

Art ••32 - Esta. Lei entrará. em vigor na tlatade sua. P'..!:!;
"....... - 86o~~caça.oe sua exec'çao a ~~tir de 12 de j~0eiro de 19 •

}w,ndo, portanto, a todas as autoridades e a. quem a.

e~~cuçao e o corl1ecimentc desta Lei pertencer, que a C~T.Pl'am e façam cUEprir ,

tão inteirarr:.el1te como nela se contéra.

Pref'e í. tura de de setembro de 19850

?refeito.


